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SÚMULA:- Designa membros para comporem o 
Conselho Municipal da Mulher. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei Municipal nº 704/97, de 
29/09/1997, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar as pessoas abaixo, para comporem o 
Conselho Municipal da Mulher de Sarandi. 

TITULARES: 

-- 
Monica Maciel Gonçalves Promotora de Justiça 

f---·- 

Ilda Bernardino de Souza CRAM ·- 
Jorge Paula Carvalho Sindicato de Segurança do Trabalho 
Cristiane Falaschi Vieira Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Clarice Chiarato Ribas Secretaria de Educação 
Elisangela Aparecida da Silva Freitas Secretaria de Administração 
Adriana Luvizoto Vieira Departamento de Recursos Humanos 

- ·- 
Soraia Soares Conte GRC ---- 
Terezinha Barbosa dos Santos UNISAN 

>-- - 
_Joyce Bifon Marques Agência do Trabalhador 
Maria Alves da Silva Comércio 

SUPLENTES: 

Sueli Cristina Rolim Comércio 
Fabiana Novais de Souza Comércio 
Sílvia Aliete de Oliveira Secretaria de Assistência Social 
Roseli Cristina Ferreira da Cruz Assessora Legislativa ---- 

Art. 2° - O exercício da função de conselheiro será 
considerado como serviço público relevante e não será remunerado. 

REGISTRE, PUBLIQUE-SE e AFIXE 


